
 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 
 
 

PORTARIA Nº 45/26 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições e, considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos 

contratos. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO PARA O CUMPRIMENTO DO CONTRATO 

REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1644/2025 

RESOLVE:  

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento 

aos termos do contrato de nº 058/2025, onde o objeto é a contratação de empresa especializada 

para a construção de uma Escola Municipal de 13 salas de aulas padrão FNDE, no bairro jardim 

Maracanã, que fazem entre si o MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA e a empresa SM  COMERCIO E 

EMPREENDIMENTOS EIRELI, sob o CNPJ de nº: 24.331.397/0001-62 

ROBERTO BRITO BORGES DA SILVA - Subsecretário de Infraestrutura - Matrícula:290433311 
MARCELO DA SILVA RIBEIRO - Diretor de Reparos e Manutenção - Matrícula: 3550 
IAGO MARCELO CARDOSO DE ASSUNÇÃO – Diretor de Projetos e Edificações - Matrícula:290433309 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 

contrário. 

Seropédica, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

 


